
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO

Nº: 003/11.



Senhor Presidente,



Considerando que o interesse público, bem como a publicidade devem ser respeitados pela Administração Pública.



Considerando que o Executivo Municipal, descumprindo o que determina o Estatuto da Advocacia, Lei 8.906/94, em seu art. 7º, XIII e XV, negou vista do processo administrativo 0827/2011, a advogado devidamente inscrito na OAB.



Considerando a publicação no Jornal A Voz da Serra de 25/10/2011, sobre o distrato de contrato com a empresa S & S Construções e Incorporações Ltda, cujo objeto era a construção de 56 casas unifamiliares.



Considerando que o Vereador tem por obrigação fiscalizar os atos do Poder Executivo.



Com base, no art. 115, § 3º, X do Regimento Interno da CMNF e art. 68, XV da LOM, solicitando resposta com base no art. 110, XIV da LOM:



Requeiro, à Câmara Municipal de Nova Friburgo, após observadas as formalidades Regimentais, que seja consignado em ata dos nossos trabalhos, o presente Requerimento de Informação ao Exmo. Sr. Prefeito de Nova Friburgo, Dr. Demerval Barboza Moreira Neto, para:

APRESENTAR CÓPIA, NA ÍNTEGRA, DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 0827/2011, BEM COMO DE QUAISQUER ANEXOS EXISTENTES.

Sala Dr. Jean Bazet,

Nova Friburgo, 27 de outubro de 2011.

LUCIANO FARIA


 VEREADOR - PDT




